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Para investigar a possibilidade da terceirização dos docentes do ensino 

superior, visando averiguar os impactos negativos nesta prática, faz-se 

necessário abordar alguns conceitos teóricos que fornecerão conhecimentos para 

buscar a resposta à problemática apresentada. O presente estudo usará como 

metodologia o materialismo histórico-dialético, o qual parte da análise de polos 

contraditórios, que, em um confronto, superam por incorporação o momento 

anterior, produzindo, pela própria ação sobre a realidade, uma nova realidade 

pensada (concreto pensado). Neste passo, a presente pesquisa tem como 

objetivo geral investigar a possibilidade da terceirização dos docentes do ensino 

superior, visando averiguar os impactos negativos nesta prática. E como objetivos 

específicos: pesquisar sobre a terceirização dentro da reforma trabalhista e suas 

consequências dentro do setor da docência no ensino superior e de seu 

respectivo sindicato; conhecer a concepção dos professores do ensino superior 

sobre a realidade da docência nos dias atuais; averiguar os impactos dentro da 

docência superior e da qualidade do trabalho pedagógico diante da possibilidade 

de terceirização. Para tanto, primeiramente, o mais importante é conceituar, ou 

pelo menos trazer uma pequena noção sobre o que é o trabalho para Karl Marx 

“(...) trabalho e um processo de que participam o homem e a natureza, processo 

em que o ser humano com sua própria ação impulsiona, regula e controla seu 

intercâmbio material com a natureza”. (MARX, 2008, p. 202). Neste passo, o 

trabalho dos professores é visto pela professora Doutora Liliana Soares Ferreira 

como “o trabalho é uma ação social dos sujeitos, sua intervenção no mundo, o 

modo de estar e participar do social, entendo não ser possível se referir aos 
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professores como indivíduos tão somente. Por tal motivo, refiro-me aos 

professores como sujeitos de seu trabalho, trabalhadores responsáveis, em 

primeira instancia pelo trabalho pedagógico” (FERREIRA, 2017, p. 22-23). Assim, 

dada à importância do trabalho dos professores como sujeitos diretos do trabalho 

pedagógico que desenvolvem e sendo este uma prática social que atua na 

configuração da existência humana individual e grupal para realizar nos sujeitos 

humanos as características de seres humanos. Essa prática social é munida de 

forma e conteúdo, expressando dentro das suas possibilidades objetivas as 

determinações políticas e ideológicas dominantes em uma sociedade. Neste viés, 

ser docente de nível do ensino superior implica estar a par do domínio dos 

saberes científicos disciplinares, o reconhecimento de outros saberes, em 

especial, o saber pedagógico de modo a que o professor possa assumir 

cabalmente o papel de “responsável pela mediação entre o saber e o aluno” 

(Roldão, 2005, p. 117), bem como a valorização do seu próprio conhecimento 

profissional, mediante a superação das “formas clássicas de pensar e fazer a 

ciência” na Universidade (Leite & Ramos, 2010, p.32). A temática está centrada 

nos reflexos da terceirização no trabalho docente, sendo que no que tange a 

questão do trabalho docente e da terceirização de seu trabalho, o autor Sérgio 

Pinto Martins, menciona que no Brasil a noção da terceirização foi trazida por 

multinacionais na década de cinquenta, pelo interesse que tinham em se 

preocupar apenas com a essência do seu negócio, ou seja, a terceirização 

consiste na possibilidade de contratar terceiro para a realização de atividades que 

não constituem o objeto principal da empresa. Essa contratação pode envolver 

tanto a produção de bens como serviços, como ocorre na necessidade de 

contratação de serviços de limpeza, de vigilância ou até de serviços temporários. 

Assim, continua o professor Maurício Godinho Delgado conceituando a 

terceirização como o fenômeno pelo qual se dissocia a relação econômica de 

trabalho da relação jus trabalhista que lhe seria correspondente. Por tal fenômeno 

insere-se o trabalhador no processo produtivo do tomador de serviços sem que se 

estendam a este os laços jus trabalhistas, que se preservam fixados com uma 

entidade interveniente. A terceirização provoca uma relação trilateral em face da 



 
 

contratação de força de trabalho no mercado capitalista: o obreiro, prestador de 

serviços, que realiza suas atividades materiais e intelectuais junto à empresa 

tomadora de serviços; a empresa que terceiriza, que contrata este obreiro, 

firmando com ele os vínculos jurídicos trabalhistas pertinentes; a empresa 

tomadora de serviços, que recebe a prestação de labor, mas não assume a 

posição clássica de empregadora desse trabalhador envolvido. A Lei Federal n. 

13.467/17, que institui as alteração na Consolidação das Leis do Trabalho/CLT – 

Reforma Trabalhista, em seu artigo 4º, deixou muito mais abrangente o conceito 

de terceirização, dispondo que se considera prestação de serviços a terceiros a 

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de suas 

atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica de direito privado 

prestadora de serviços que possua capacidade econômica compatível com a 

sua execução. Neste passo, está é a opinião dos sindicatos dos professores 

Sindicato dos Professores, como por exemplo o Sindicato do Distrito Federal, o 

qual declarou que a terceirização é inviável ao trabalho dos docentes sendo que o 

trabalhador passa a ser descartável. Demonstra-se assim que diante da 

importância do trabalho pedagógico do docente de nível superior a terceirização 

poderá não colaborar para o êxito do trabalho executado pelo profissional 

docente, uma vez que poderá fica prejudicado em sua qualidade uma vez que 

não possui qualquer tipo de vinculação com a instituição em que desempenha 

suas funções.   
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